
MUNICiPIO DE TUPANDI

Fones (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av. Salvador. 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDI-RS

PROJETO DE LEI NO 104/2025 TUPANDI, 24DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA DISPO§ITIVOS DA LEI MUNICIPAL NO

45812001, QUE DISPOE SOBRE CONCES§ÃO NE
INCENTIVOS ECONÔMrcOS NO MUNICÍPIO OE
TUPANDI, E ACRESCENTA DISPOSITIVOS PARA
ATUALTZAÇÂO E AMPLAÇÃO DO§ CRIrÉRIOS
DE CONCESSÃO.

Art. ío - Ficam alterados os dispositivos da Lei no 45812001conforme a seguir:

l- Alteração do art. Ío:

Lft. 1o Fica o Município autorizado a conceder, mediante lnferesse pitbtico
devida mente de monstrado, incentivos econô micos a e mpreendi mentos dos
sefores industrial, agroindustrial, de serviços produtivos, logísÍicos,
tecnológicos, de inovação e turismo, observadas as disposçôes desÍa Leí e
o§ critérios de função social e relevância econômica para o
desenvolví me nto m u n ící pa l.

Parágrafo único. Para os fíns desta Lei, consideram-se serviços produtivos
e logísÍicos aqueles que contribuam de forma direta ou indireta para o
funcionamento, apoio ou escoamenta das atividades industriais,
agroindustriais, tecnológicas ou turísticas, bem como para a geração de
emprego e renda no Município.

l!- Alteração do art.20:

Art. 20 ' Considerando a função social e a expressão econômica das
atividades beneficiadas, o Município poderá conceder incentivos
econômicos de natureza:

l- financeira, coma auxílio monetário destinado à instatação ou amptiação
da sede, bem como à aquisição de maquinário e equipamentos necessárbs
à amplíação das atividades da beneficiada;

ll- patrimonial, incluindo concessão de uso de bem público, doação, venda
de bens públicos ou disponibilização de recursos, materiais de construção e
insumos necessários à melhoria, instalação ou amptiação da sede ou das
instalações da beneficiada;

lll técnica, como capacitação, assisfêncla técnica ou supofte
administrativo;
lv - administrativa, incluindo simptificação de trâmites, redução de
encargos ou apoio logístico;
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§1o Decreto do Poder Executivo estabelecerá as espécie s de incentivos,
suas modalidades, critérios, limites e condições de conce ssão, incluindo a
aquisição ou fornecimento direto peto Município de bens, materiais e
serviços, obseruando o inÍeresse p(tblico e a viabilidade do
empreendimento.

§2o A concessâo de quatquer incentivo dependerá de autorização
legislatÍva específica, de parecer favarável da Comr.ss ão Municipat de
Avaliação de lncentivos Econômicos.

§3' O regulamento poderá ainda prever procedimenfos administrativos,
exigências de contrapartidas, metas e obrigações da beneficiada.

lll- Alteração art. 40:

Art" 40 O pedído de incentívo será formalízado medíante requerimento do
interessado, acompanhado dos segurnfes elementos mínimos:
I - capital socia/ e faturamento médio anual dos úttimos lz meses, ou
capital inicial de investimento, no caso de empresa aom menos de 12/rTeses de afividade;
ll - massa salaria! atual (número de empregados e valor totat da fotha de
pagamento);
lll - área necessária para instalação ou ampliação, quando tratar_se de
doação ou concessão de uso;

lV - descrição detathada do investimento pretendido;

v - cronograma de execução das oóras e início das operações;

Vl- projeção de faturamento, de valores adicionados do tCMSelou do /S§
no período mínímo de 5 (cinco) anos;

vll ' contrato de constituição da empresa e arterações devidamente
registradas;
Vlll - identificação dos sócios com cópia de documento de identidade e
CPF;

lX - projeção mínima de geração de empregos e /r?assa satariar para ospróximos 5 (cinco) anos;

X- ceftidões de regularidade fiscal e trabalhista;

Xl ' declarações de idoneidade e de inexistência de servidor púbtico
municipal em seu quadro societário;
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Xll- declaração de cumprimento ao inciso XWttt do art. 70 da Constituição
Federal;
Xlll' proieto arquitetônico aprovadq se envolver construção civit;

XIV ' decÍaração de manutenção de seguro predial quando tratar-se de
concessâo de uso de imóvel púbtico.

lV - Alteraçâo do art. 60:

Lrt. 60. Fica ciada a Comissâo Municipat de Avaliação de lncentivos
EconÔmicos, composta por, no mínimo, 3 (três) membros designados pelo
Prefeito Municipal, incluindo representantes das áreas de: Administração,
Faze nda e Abras/Engenharía,

§ ,o O mandato dos integrantes da Comissão será de S (três) anos,
permitida sua recondução.

§ 20 Pelas atividades exercidas na Comissâq seus membros não serão
remunerados.

§ SoDesignada a Comíssão, seus membros escolherão o presidente,
dentre os titulares.

Art. 20 - Acrescenta os dispositivos à Lei no 4Sgt2OO1

Art. 34. o benefíciário deverá manter suas atividades e instalações no
Município de Tupandi, pelo período mínimo:

| - 08 (oito) anos em caso de doaçâo de imóvel;

ll - pelo dobro do período de locaçâo em caso de concessáo de imóvel
locado;
lll - 5 (cinco) anos nos demais casos.

Parágrafo único - Na hipótese de doaçâo de imóvel, este deverá ter
finalídade específica para instalaçâo ou ampliação da atividade econômica
indicada no requerimento, sendo vedada alienagâo ou cessâo a terceiros,
devendo constar cláusula de reversão em caso de descumprimento.,,

Art. 38 - os beneficiários deverâo apresentar prestagâo de contas anual,
incluindo:
| - Certidões Negativas de Débito (CNDs) atualizadas;

ll - comprovaçâo de cumprimento das metas de faturamento;

lll - comprovaçâo da evoluçáo da massa salarial;
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§ 1o O Município poderá autorizar readequação das metas de
faturamento e emprego, quando devidamente justificadas pelo beneficiário
ê aprovadas pela Comissã0.

§ 2o - o beneficiário fica obrigado a disponibilizar documentos ou ser
fiscalizado pelo Poder Executivo Municipal em que de suspeita de eventual
irregularidade.

Art. 3c A concessão de qualquer incentivo econômico previsto nesta Lei,
independentemente de sua modalidade, dependerá da celebraçâo de
contrato entre o Município e a beneficiária, no qual serâo estabelecidas as
obrigaçôes, encargos, metas e prazos a serem cumpridos, bem como as
condigões para fiscalização e sanções em caso de descumprimento.

§ío O contrato de que trata o caput deverá conter, no mínimo:

| - a descriçáo do incentivo concedido e do respectivo valor econômico
estimado;

ll - as metas de investimento, faturamento, geração de empregos ou valor
adicionado fiscal;

lll- o cronograma de implantação e início das atividades;

lV - os prazos e critérios de fiscalizaçâo e de prestação de contas;

V - as penalidades e hipóteses de rescisâo;

vl - a obrigatoriedade de devoluçâo dos valores ou bens recebidos, no
caso de descumprimento das metas ou encenamento antecipado das
atividades.

§2o A formalizaçâo do contrato deverá oÇorrer após a aprovaçáo da lei
específica que autorizar o incentivo e antes da liberação dos benefícios ou
da transferência de recursos.

§3o o contrato poderá ser aditado para readequaçâo de metas, prazos ou
condiçôes, mediante justificativa técnica e parêcer favorável da comissão
Municipal de Avaliação de lncentivos Econômicos.

Art. 6A - são atribuigões da comissão Municipal de Avaliaçâo de
lncentivos Econômicos:

I - emitir parecer sobre os incentivos requeridos e as propostas de
investimento apresentadas por empresas interessadas em instalar-se no
Município ou, já instaladas, interessadas em ampliar suas dependências e
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empreendimentos, bem como emitir pareceres âcêrca de solicitações de
revisâo de metas passíveis de alteração;

ll - fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados com empresas
beneficiárias dos incentivos a que se dispôe esta Lei, emitindo pareceres a
respeito;

lll - buscar e indicar empreendímentos que possam constituir-se em
desenvolvimento do Município;

lV - propor alterações à presente Lei.

§ loA comissão formalizará seu parecer ao prefeito, que, observadas as
disponibilidades do erário, o interesse público e a existência de previsâo na
Lei de Diretrizes orçamentárias e no orçamento Anual do Município,
submeterá a proposta à apreciaçâo da câmara Municipal de Vereadores,
na forma de P§eto de Lei.

§ 2o - A decisão do Prefeito quanto a concessão ou nâo do incentivo não
está subordinada a aprovaçâo da Comissão;

§ 30. os incentivos concedidos nos termos desta Lei deverão observar, no
que couber, os dispositivos da Lei Federal no 14.138t2021 e suas
alteraçôes posteriores.

§ 40 Após a publicaçáo da Lei específica do incentivo, será firmado,
contrato entre empresa e Município, com vigência mínima conforme a
natureza dos incentivos concedidos previstos nesta Lei, prorrogáveis pelo
mesmo período, desde que haja interesse das paúes, mediante prévia
manifestaçâo.

Art. 68 Nas hípóteses de doaçâo de bens imóveis munícipais destinados à
instalaçâo ou ampliaçâo de empreendimentos beneficiados por esta Lei, é
obrigatória a inclusão de cláusula de reversibilidade ao patrimônio público
municipal, devidamente averbada na matrícula do imóvel, que preveja a
retomada aulomática do bem nas seguintes situações:

I - nâo iniciar suas atividades no prazo fíxado pela Lei específica ou pelo
contrato;
ll- não se instalar no imóvel conforme o projeto aprovado;

lll - cessar suas atividades antes de transcorridos g (oito) anos contados
do início de seu funcionamento;

lv - alienar ou ceder o imóvel, total ou parcialmente, a terceiros antes de
transcorrido o prazo estabelecido no art. 3o-A desta Lei;
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V - descumprir as metas de geraçâo de empregos, faturamento ou valor
adicionado fiscalfixadas no projeto aprovado e no contrato celebrado.

§1o A cláusula de reversibilidade deverá constar expressamente da
escritura pública ou do contrato de concessâo de uso, como condição
resolutiva da doação, e será averbada obrigatoriamente junto à matrícula
do imóvel no Registro de lmóveis.

§2o A reversão patrimonial operará de pleno direito, mediante simples
declaração administrativa do Município, quando comprovado o
descumprimento das obrigaçôes assumidas.

§3o Na hipótese de reversão do imóverao patrimônio púbrico:

| - não haverá direito à indenizaçâo por benfeitorias voluptuárias ou úteis
nâo autorizadas previamente pelo Município;

Il - poderâo ser indenizadas as benfeitorias necessárias e as benfeitorias
úteis expressamente autorizadas pelo Município, mediante avaliaçâo prévia
e laudo técníco de valor depreciado;

lll - as benfeitorias incorporadas ao imóvel reverterão em beneÍício do
Município, quando assim constar da escritura ou do contrato.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo podendo ser regulamentada
por Decreto no que couber.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,

Aos 24 dias do mês de outubro de 2025.

PAU

PREFEITO MUNICIPAL
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Anexo I

MODELO DE REQUERIMENTO

PEDIDO DE INCENTIVO ECONÔMICO MUNICIPAL

À comissão Municipal de Avaliação de lncentivos Econômicos

Município de Tupandi/RS

REQUERENTE (empresa solicitante):

Razáo Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço:

Telefone / E-mail:

Representante Legal:

CPF: / RG:

I- DO OBJETO DO PEDIDO

A empresa acima qualificada vem, rêspeitosamente, reguerer ao Município de Tupandi/RSa concessâo de incentivo econômico municipal, nos termos da Lei Municipal no 45g/2001 ealteragôes posteriores, para:

( ) lmplantação de novo empreendímento

( ) Ampliaçâo de empreendimento existente

( ) Modernização tecnológica

( ) Apoio logístico ou de infraestrutura

Descrição resumida do empreendimento:
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II- DO TIPO DE INCENTIVO PRETENDIDO

lndique o(s) tipo(s) de incentivo soticitado(s):

( ) Ajuda financeira (doaçáo, subsídio ou empréstimo)

( ) Concessão de uso de imóvel municipal

( ) Doaçâo de imóvelmunicipal

( ) Pagamento total ou parcial de aluguel

( ) Execuçâo de serviços de terrapranagem ou infraestrutura

( ) Doação de materiaís, bens ou equípamentos

( ) Apoio técnico e capacitação

( ) Outros:

III- DADOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

1. Capital social: R$

2. Faturamento médio anual (últimos 12 meses): R$

3. lnvestimento previsto para implantaçâoiampliaçáo: R$

4. Massa salarial atual:

5' Empregos diretos atuais:% / projetados após incentivo:

6. Área necessária (quando aplicável):_ m,

7 ' Valor estímado de faturamento após imprantação (5 anos): R$

8. Projeção de VatorAdicionado Fiscat (ICMS e/ou tSS): R$
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IV - DOCUMENTOS ANEXOS

(conforme exigido pelo art. 40 da Lei no 4s9t2001- com aíteraçôes)

1' ( ) Contrato ou ato constítutivo e alteraçôes, registrado na Junta Comercial;

2. ( ) cópia do cNpJ e inscrições fiscais estaduar e municipar;

3. ( ) Certidões negativas de débitos:

a) Receita Federale pGFN;

b) FGTS;

c) Estadual e Municipal;

d) Trabathista (CNDT);

4. ( ) Documento de identidade e CpF dos sócios;

5' ( ) Declaraçâo de que não há servidor público municipal no quadro societário;

6' ( ) Declaração de idoneidade e nâo suspensâo para contratar com o poder público;

7 ' ( ) Declaraçâo de cumprimento do art. 70, xXXlll da constituiçâo Federal (proibição
de trabatho infantit);

8. ( ) Projeto arquitetônico aprovado (se houver obra civir);

9. ( ) Cronograma de execuçâo e início das operações;

10. ( ) Projeçâo de faturamento e empregos (S anos);

11' ( ) Declaraçáo de manutençâo de seguro predial (em caso de uso de imóvelpúblico).

V- DECLARAçÕES DO REQUERENTE

Declaro, sob as penas da lei:

a) que as informagôes prestadas neste requerimento e nos documentos anexos sãoverdadeiras;

b) que assumo inteira responsabilidade pelo cumprimento das metas e obrigações quevierem a ser fixadas em contrato com o Município;
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c) que tenho ciência de que o incentivor se concedido, dependerá de autorizaçâo
legislativa específica e da celebração de contrato com o Munícípio, conforme art. 3o-C da
Lei Municipal no 458/2001;

d) que estou ciente de que o descumprimento das obrigações poderá implicar reversâo
dos bens ou devoluçâo dos valores concedidos, alêm Oas Oemais sanções cabíveis.

Tupandi, _ de de 20_.

Assinatura do representante legal

Nome:

Cargo/Função:



MUNICíPIO DE TUPANDI

Fones: (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av. Salva«Jor. 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDT-RS

MENSAGEM

O presente Projeto de Lei tem por objetivo
concessâo de incentivos econômicos no Municípío
Municipal no 45812001.

atualizar e ampliar os critérios de
de Tupandi, modernizando a Lei

A proposta mantém a estrutura e os princípios origínais da Lei, especialmente
quanto à necessidade de autorização legislativa específica e à observâncía do interesse
pÚblico e da Íunçâo social da atividade econômica, mas amplia seu alcance para abranger
setores produtivos estratégicos, como a agroindústria, serviços logísticos, inovação
tecnológica e turismo.

O texto também introduz avanços relevantes na governança e controle dos
incentivos, entre os quais destacam-se:

o a obrigatoriedade da celebração de contrato entre o Município e a empresa
beneficiária, prevendo metas, obrigaçôes e sançôes;

' a prestação de contas anuale a possibilidade de revisão de metas justificadas;

' a criaçâo e fortalecimento da Comissâo Municipal de Avaliaçâo de Incentivos
Econômicos, com atribuiçôes de análise, fiscalização e parecer técnico;

' a obrigatoriedade de cláusula de reversibilidade nas doaçôes de imóveis e
definiçâo clara sobre a indenização de benfeítorias necessárias;

' e a previsão de critérios objetivos e transparência, compatíveis com a Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC no 101/2000) ê a nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei no 1 4.1 ggt2}21).

Com isso, o Município busca estimular investimentos produtivos, gerar empregos e
diversificar a base econômica local, assegurando, ao mesmo tempo, responsabilidade na
aplicaçâo dos recursos públicos e sêgurança jurídica às empresas e à Administração.

Diante da relevância da matéria e de seu impacto positivo para o desenvolvimento
econômico e social de Tupandi, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciagâo
dos Senhores Vereadores, confiando em sua aprovação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,

Aos 24 dias do mês de outubro de 2025.

PAULI

PREFEITO MUNICIPAL


